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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E 

JUVENTUDE DA COMARCA DE SOROCABA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO  

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 

129, IX, da Constituição do Brasil e artigo 210, inciso I, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, propor a presente demanda visando a execução das multas diárias 

impostas em processos individuais que tramitaram por esta Vara, em face do 

MUNICÍPIO DE SOROCABA , pessoa jurídica de direito público interno, portador do 

CNPJ nº 46.634.044/0001-74, localizado na Rua Engenheiro Carlos Reinaldo 

Mendes, 3041, CEP 18013-280, Sorocaba, pelos fatos e fundamentos jurídicos 

adiante expostos. 

I. INTRODUÇÃO 

A presente demanda funda-se no artigo 214 do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, que preceitua que os valores das multas impostas em 

processos, difusos, coletivos ou individuais envolvendo infância e juventude serão 

destinadas ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do respectivo 

município. 

O artigo 214, § 1º, da Lei 8.069/90 atribui ao Ministério 

Público a legitimidade para a referida execução. 
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II. CUMULAÇÃO DE EXECUÇÕES 

O Código de Processo Civil possui como um de seus 

pilares o tratamento molecularizado dos conflitos – a par do veto ao artigo 333 que 

previa a possibilidade de conversão da ação individual em coletiva – como se nota do 

incidente de resolução de demandas repetitivas, da força dos precedentes formados 

em recurso especial repetitivo e recurso extraordinário com repercussão geral, dentre 

outros. 

Nessa esteira, o artigo 780 do Código de Processo Civil 

dispõe: “O exequente pode cumular várias execuções, ainda que fundadas em títulos 

diferentes, quando o executado for o mesmo e desde que para todas elas seja 

competente o mesmo juízo e idêntico o procedimento”. 

O dispositivo foi inspirado no enunciado 27 da Súmula de 

Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça1, com a diferença que o dispositivo 

legal não discrimina a modalidade de título executivo, ampliando a cumulação de 

execução aos títulos executivos judiciais. 

Com efeito, a deflagração de um processo de execução 

com a cumulação de vários títulos judiciais, ao invés da deflagração de incidente de 

cumprimento de sentença em cada um dos processos de conhecimento, tem como 

efeito a redução do número de processos em trâmite perante a Vara da Infância e 

Juventude, já que esta Promotoria de Justiça passará a distribuir uma demanda 

executiva mensalmente , facilitando, assim, o trabalho de todos os atores 

processuais. 

III. DOS TÍTULOS EXECUTIVOS 

O objeto da presente demanda é a execução das multas 

diárias fixadas em razão do descumprimento das decisões judiciais em processos 

deflagrados por crianças e adolescentes. 

                                                           

1 Súmula 27, STJ “Pode a execução fundar-se em mais de um título extrajudicial relativos ao mesmo 
negócio”. 
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Assim, os títulos executivos a abaixo indicados encontram 

guarida no artigo 515, inciso I, do Código de Processo Civil, bem como colhe-se da 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que “(...) a decisão interlocutória que 

fixa multa diária por descumprimento de obrigação de fazer é título executivo hábil 

para a execução definitiva” (STJ, AgRg no REsp 724.160/RJ, rel. Min. Ari Pargendler, 

j. em 04.12.2007). 

Alguns dos títulos são referentes à obrigações solidárias, 

de modo que optou-se, como base no permissivo do artigo 275 do Código Civil, a 

execução apenas do MUNICÍPIO DE SOROCABA . 

1. Autos nº 1035493-05.2016.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 300,00, sem 

limite estabelecido , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 (dez) dias para o 

cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 06.07.17. O 

descumprimento se iniciou em 16.07.17. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 07.08.18. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$300,00 
Data do descumprimento 16/07/2017 
Data do cumprimento 07/08/2018 
Dias de atraso 387 
Valor total da multa R$116.100,00 
Limite da multa   
Fator de correção inicial 69,466894 
Fator de correção final 73,051422 
Valor Devido: R$122.090,82 
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Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 122.090,82. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 01. 

2. Autos nº 1026385-44.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido no montante de R$ 2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o 

prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 03.09.19. O 

descumprimento se iniciou em 13.09.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 20.09.19. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 13/09/2019 
Data do cumprimento 20/09/2019 
Dias de atraso 7 
Valor total da multa R$700,00 
Limite da multa   
Fator de correção inicial 71,748208 
Fator de correção final 73,051422 
Valor Devido: R$712,71 
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Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 712,71. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 02. 

3. Autos nº 0001247-42.2015.8.26.0567 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 1.000,00, sem 

limite estabelecido , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 05 (cinco) dias para 

o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 22.12.15. O 

descumprimento se iniciou em 28.12.15. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 27.01.16. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$1.000,00 
Data do descumprimento 28/12/2015 
Data do cumprimento 27/01/2016 
Dias de atraso 30 
Valor total da multa R$30.000,00 
Limite da multa   
Fator de correção inicial 62,10254 
Fator de correção final 73,051422 
Valor Devido: R$35.289,10 
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Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 35,289,10. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 03. 

4. Autos nº 1027017-41.2017.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 800,00, sem 

limite estabelecido , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 (dez) dias para o 

cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 31.07.17. O 

descumprimento se iniciou em 10.08.17. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 03.04.19. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$800,00 
Data do descumprimento 18/08/2017 
Data do cumprimento 03/04/2019 
Dias de atraso 593 
Valor total da multa R$474.400,00 
Limite da multa   
Fator de correção inicial 71,049953 
Fator de correção final 73,051422 
Valor Devido: R$487.763,79 
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Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 487.763,79. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 04. 

5. Autos nº 1035493-05.2016.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 300,00, sem 

limite estabelecido , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 (dez) dias para o 

cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 31.07.17. O 

descumprimento se iniciou em 10.08.17. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 07.08.18. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$300,00 
Data do descumprimento 16/07/2017 
Data do cumprimento 07/08/2018 
Dias de atraso 387 
Valor total da multa R$116.100,00 
Limite da multa   
Fator de correção inicial 69,466894 
Fator de correção final 73,051422 
Valor Devido: R$122.090,82 
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Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 122.090,82. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 05. 

6. Autos nº 1008492-40.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido no montante de R$ 2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o 

prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 29.05.19. O 

descumprimento se iniciou em 10.06.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 23.10.19. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 10/06/2019 
Data do cumprimento 23/10/2019 
Dias de atraso 135 
Valor total da multa R$13.500,00 
Limite da multa R$2.000,00 
Fator de correção inicial 71,712333 
Fator de correção final 73,051422 
Valor Devido: R$2.037,35 
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Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 2.037,35. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 06. 

7. Autos nº 1013639-52.2016.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 800,00, sem 

limite estabelecido , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 (dez) dias para o 

cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 17.05.16. O 

descumprimento se iniciou em 28.05.16. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 11.11.16. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$800,00 
Data do descumprimento 28/05/2016 
Data do cumprimento 11/11/2016 
Dias de atraso 167 
Valor total da multa R$133.600,00 
Limite da multa   
Fator de correção inicial 66,050089 
Fator de correção final 73,051422 
Valor Devido: R$147.761,65 
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Posteriormente, houve novo descumprimento, noticiado 

em 24.01.18 e que foi cumprido em 12.06.18, tendo-se o seguinte cálculo: 

Valor da multa diária R$800,00 
Data do descumprimento 24/01/2018 
Data do cumprimento 12/06/2018 
Dias de atraso 139 
Valor total da multa R$111.200,00 
Limite da multa   
Fator de correção inicial 68,316731 
Fator de correção final 73,051422 
Valor Devido: R$118.906,72 

 

Novamente houve novo descumprimento, noticiado em 

28.02.19 e em 04.09.19 houve a majoração da multa. Assim, até a data da majoração 

tem-se o cálculo: 

Valor da multa diária R$800,00 
Data do descumprimento 28/02/2019 
Data do cumprimento 04/09/2019 
Dias de atraso 188 
Valor total da multa R$150.400,00 
Limite da multa   
Fator de correção inicial 68,316731 
Fator de correção final 73,051422 
Valor Devido: R$160.823,47 

 

A partir de 04.09.19 e o cumprimento se deu em 17.09.19, 

tendo-se o seguinte cálculo: 

Valor da multa diária R$1.000,00 
Data do descumprimento 04/09/2019 
Data do cumprimento 17/09/2019 
Dias de atraso 13 
Valor total da multa R$13.000,00 
Limite da multa   
Fator de correção inicial 69,466894 
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Fator de correção final 73,051422 
Valor Devido: R$13.670,81 

 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 441.162,65. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 07. 

8. Autos nº 1037914-31.2017.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido no montante de R$ 2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o 

prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 05.10.17. O 

descumprimento se iniciou em 10.10.17. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 17.01.18. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 15/10/2017 
Data do cumprimento 17/01/2018 
Dias de atraso 94 
Valor total da multa R$9.400,00 
Limite da multa R$2.000,00 
Fator de correção inicial 67,712311 
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Fator de correção final 73,051422 
Valor Devido: R$2.157,70 

 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 2.157,70. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 08. 

9. Autos nº 1018582-15.2016.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, sem 

limite estabelecido , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 15 (quinze) dias para 

o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 14.09.16. O 

descumprimento se iniciou em 29.09.16. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 20.10.16. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 29/09/2016 
Data do cumprimento 20/10/2016 
Dias de atraso 21 
Valor total da multa R$2.100,00 
Limite da multa   
Fator de correção inicial 65,937995 
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Fator de correção final 73,051422 
Valor Devido: R$2.326,55 

 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 2.326,55. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 09. 

10. Autos nº 1017068-22.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 01.07.19. O 

descumprimento se iniciou em 11.07.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 07.10.19. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 11/07/2019 
Data do cumprimento 07/10/2019 
Dias de atraso 88 
Valor total da multa R$8.800,00 
Limite da multa R$2.000,00 
Fator de correção inicial 71,712333 
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Fator de correção final 73,051422 
Valor Devido: R$2.037,35 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 2.037,35. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 10. 

11. Autos nº 1025450-04.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 21.08.19. O 

descumprimento se iniciou em 01.09.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 21.10.19. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 01/09/2019 
Data do cumprimento 21/10/2019 
Dias de atraso 50 
Valor total da multa R$5.000,00 
Limite da multa R$2.000,00 
Fator de correção inicial 71,712333 
Fator de correção final 73,051422 
Valor Devido: R$2.037,35 
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Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 2.037,35. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 11. 

12. Autos nº 1029832-40.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 29.08.19. O 

descumprimento se iniciou em 09.09.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 09.10.19. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 09/09/2019 
Data do cumprimento 09/10/2019 
Dias de atraso 30 
Valor total da multa R$3.000,00 
Limite da multa R$2.000,00 
Fator de correção inicial 71,712333 
Fator de correção final 73,051422 
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Valor Devido: R$2.037,35 
 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 2.037,35. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 12. 

13. Autos nº 1033273-29.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 29.08.19. O 

descumprimento se iniciou em 21.10.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 22.11.19. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 21/10/2019 
Data do cumprimento 22/11/2019 
Dias de atraso 32 
Valor total da multa R$3.200,00 
Limite da multa R$2.000,00 
Fator de correção inicial 71,741017 
Fator de correção final 73,051422 
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Valor Devido: R$2.036,53 
 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 2.036,53. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 13. 

14. Autos nº 1024991-02.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 30 

(trinta) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 13.09.19. O 

descumprimento se iniciou em 15.10.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 01.11.19 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 15/10/2019 
Data do cumprimento 01/11/2019 
Dias de atraso 17 
Valor total da multa R$1.700,00 
Limite da multa R$2.000,00 
Fator de correção inicial 71,741017 
Fator de correção final 73,051422 
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Valor Devido: R$1.731,05 
 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 1.731,05. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 14. 

15. Autos nº 1031385-25.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 04.10.19. O 

descumprimento se iniciou em 16.10.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 07.11.19 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 16/10/2019 
Data do cumprimento 06/02/2020 
Dias de atraso 113 
Valor total da multa R$11.300,00 
Limite da multa R$2.000,00 
Fator de correção inicial 71,741017 
Fator de correção final 73,051422 
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Valor Devido: R$2.036,53 
 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 2.036,53. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 15. 

16. Autos nº 1032049-56.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 08.10.19. O 

descumprimento se iniciou em 18.10.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 23.10.19 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 18/10/2019 
Data do cumprimento 23/10/2019 
Dias de atraso 5 
Valor total da multa R$500,00 
Limite da multa R$2.000,00 
Fator de correção inicial 71,712333 
Fator de correção final 73,051422 
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Valor Devido: R$509,34 
 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 509,34 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 16. 

17. Autos nº 1029819-41.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 250,00, com 

limite estabelecido de R$25.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 05 

(cinco) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 12.09.19. O 

descumprimento se iniciou em 17.09.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 31.10.19 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$250,00 
Data do descumprimento 17/09/2019 
Data do cumprimento 31/10/2019 
Dias de atraso 44 
Valor total da multa R$11.000,00 
Limite da multa R$25.000,00 
Fator de correção inicial 71,712333 
Fator de correção final 73,051422 
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Valor Devido: R$11.205,40 
 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 11.205,40. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 17. 

18. Autos nº 1032055-63.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 23.09.19. O 

descumprimento se iniciou em 03.10.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 23.10.19 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 03/10/2019 
Data do cumprimento 23/10/2019 
Dias de atraso 20 
Valor total da multa R$2.000,00 
Limite da multa R$2.000,00 
Fator de correção inicial 71,712333 
Fator de correção final 73,051422 
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Valor Devido: R$2.037,35 
 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 2.037,35. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 18. 

19. Autos nº 1022858-84.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 06.08.19. O 

descumprimento se iniciou em 16.08.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 27.09.19 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 16/08/2019 
Data do cumprimento 27/09/2019 
Dias de atraso 42 
Valor total da multa R$4.200,00 
Limite da multa R$2.000,00 
Fator de correção inicial 71,748208 
Fator de correção final 73,051422 
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Valor Devido: R$2.036,33 
 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 2.036,33. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 19. 

20. Autos nº 1030405-78.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 19.09.19. O 

descumprimento se iniciou em 01.10.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 21.10.19. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 01/10/2019 
Data do cumprimento 21/10/2019 
Dias de atraso 20 
Valor total da multa R$2.000,00 
Limite da multa R$2.000,00 
Fator de correção inicial 71,712333 
Fator de correção final 73,051422 
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Valor Devido: R$2.037,35 
 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 2.037,35. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 20. 

21. Autos nº 1030840-52.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 23.09.19. O 

descumprimento se iniciou em 04.10.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 22.10.19. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 04/10/2019 
Data do cumprimento 22/10/2019 
Dias de atr aso 18 
Valor total da multa R$1.800,00 
Limite da multa R$2.000,00 
Fator de correção inicial 71,712333 
Fator de correção final 73,051422 
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Valor Devido: R$1.833,61 
 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 1.833,61. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 21. 

22. Autos nº 1032054-78.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 10.10.19. O 

descumprimento se iniciou em 22.10.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 01.11.19. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 22/10/2019 
Data do cumprimento 01/11/2019 
Dias de atraso 10 
Valor total da multa R$1.000,00 
Limite da multa R$2.000,00 
Fator de correção inicial 71,741017 
Fator de correção final 73,051422 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

23
35

-3
8.

20
20

.8
.2

6.
06

02
 e

 c
ód

ig
o 

70
34

23
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

LI
P

E
 B

R
A

G
A

N
TI

N
I D

E
 L

IM
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

07
/2

02
0 

às
 1

9:
55

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
22

33
53

82
02

08
26

06
02

.

fls. 25



 

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
SOROCABA 

 

 

Execução de Multa Diária  
Comarca de Sorocaba 

 

Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, 3200 | Sorocaba/SP 
 

Página 26 de 43 

 

Valor Devido: R$1.018,27 
 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 1.018,27. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 22. 

23. Autos nº 1031910-07.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 08.10.19. O 

descumprimento se iniciou em 19.10.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 13.11.19. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 19/10/2019 
Data do cumprimento 13/11/2019 
Dias de atraso 25 
Valor total da multa R$2.500,00 
Limite da multa R$2.000,00 
Fator de correção inicial 71,741017 
Fator de correção final 73,051422 
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Valor Devido: R$2.036,53 
 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 2.036,53. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 23. 

24. Autos nº 1044572-37.2018.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 15.01.19. O 

descumprimento se iniciou em 26.01.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 09.04.19. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 26/01/2019 
Data do cumprimento 09/04/2019 
Dias de atraso 73 
Valor total da multa R$7.300,00 
Limite da multa R$2.000,00 
Fator de correção inicial 71,049953 
Fator de correção final 73,051422 
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Valor Devido: R$2.056,34 
 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 2.056,34. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 24. 

25. Autos nº 1017130-62.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 25.06.19. O 

descumprimento se iniciou em 06.07.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 20.09.19. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 06/07/2019 
Data do cumprimento 20/09/2019 
Dias de atraso 76 
Valor total da multa R$7.600,00 
Limite da multa R$2.000,00 
Fator de correção inicial 71,748208 
Fator de correção final 73,051422 
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Valor Devido: R$2.036,33 
 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 2.036,33. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 25. 

26. Autos nº 1029479-97.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 27.08.19. O 

descumprimento se iniciou em 07.09.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 13.11.19. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 07/09/2019 
Data do cumprimento 13/11/2019 
Dias de atraso 67 
Valor total da multa R$6.700,00 
Limite da multa R$2.000,00 
Fator de correção inicial 71,741017 
Fator de correção final 73,051422 
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Valor Devido: R$2.036,53 
 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 2.036,53. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 26. 

27. Autos nº 1032373-46.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 26.09.19. O 

descumprimento se iniciou em 08.10.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 14.11.19. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 08/10/2019 
Data do cumprimento 14/11/2019 
Dias de atraso 37 
Valor total da multa R$3.700,00 
Limite da multa R$2.000,00 
Fator de correção inicial 71,741017 
Fator de correção final 73,051422 
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Valor Devido: R$2.036,53 
 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 2.036,53. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 27. 

28. Autos nº 1032373-46.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 19.09.19. O 

descumprimento se iniciou em 01.10.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 13.11.19. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 01/10/2019 
Data do cumprimento 13/11/2019 
Dias de atraso 43 
Valor total da multa R$4.300,00 
Limite da multa R$2.000,00 
Fator de correção inicial 71,741017 
Fator de correção final 73,051422 
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Valor Devido: R$2.036,53 
 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 2.036,53. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 28. 

29. Autos nº 1032773-60.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 08.10.19. O 

descumprimento se iniciou em 19.10.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 12.02.20. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 19/10/2019 
Data do cumprimento 12/02/2020 
Dias de atraso 116 
Valor total da multa R$11.600,00 
Limite da multa R$2.000,00 
Fator de correção inicial 73,147099 
Fator de correção final 73,051422 
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Valor Devido: R$1.997,38 
Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Como não se admite, nos débitos judiciais, deflação, 

tem-se o valor do débito como sendo de R$ 2.000,00 , conforme STJ, REsp 

1.265.580/RS, Corte Especial, rel. Min. Teori Zavascki, DJe 18.04.12 e AgRg no REsp 

1.242.224/RS, Primeira Seção, rel. Min. Herman Benjamin, j. em 26.09.12. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 29. 

30. Autos nº 1025766-17.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 21.08.19. O 

descumprimento se iniciou em 03.09.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 17.09.19. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 03/09/2019 
Data do cumprimento 17/09/2019 
Dias de atraso 14 
Valor total da multa R$1.400,00 
Limite da multa R$2.000,00 
Fator de correção inicial 71,748208 
Fator de correção final 73,051422 
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Valor Devido: R$1.425,43 
 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 1.425,43. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 30. 

31. Autos nº 1030676-87.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 27.09.19. O 

descumprimento se iniciou em 10.10.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 23.09.19. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 10/10/2019 
Data do cumprimento 23/10/2019 
Dias de atraso 13 
Valor total da multa R$1.300,00 
Limite da multa R$2.000,00 
Fator de correção inicial 71,712333 
Fator de correção final 73,051422 
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Valor Devido: R$1.324,27 
 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 1.324,27. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 31. 

32. Autos nº 1034492-77.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 15.10.19. O 

descumprimento se iniciou em 26.10.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 12.02.20. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 26/10/2019 
Data do cumprimento 12/02/2020 
Dias de atraso 109 
Valor total da multa R$10.900,00 
Limite da multa R$2.000,00 
Fator de correção inicial 73,147099 
Fator de correção final 73,051422 
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Valor Devido: R$1.997,38 
 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Como não se admite, nos débitos judiciais, deflação, 

tem-se o valor do débito como sendo de R$ 2.000,00 , conforme STJ, REsp 

1.265.580/RS, Corte Especial, rel. Min. Teori Zavascki, DJe 18.04.12 e AgRg no REsp 

1.242.224/RS, Primeira Seção, rel. Min. Herman Benjamin, j. em 26.09.12. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 32. 

33. Autos nº 1035370-36.2018.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 24.09.18. O 

descumprimento se iniciou em 05.10.18. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 08.10.18. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 05/10/2018 
Data do cumprimento 08/10/2018 
Dias de atraso 3 
Valor total da multa R$300,00 
Limite da multa R$2.000,00 
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Fator de correção inicial 69,675294 
Fator de correção final 73,051422 
Valor Devido: R$314,54 

 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 314,54. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 33. 

34. Autos nº 1009153-19.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 30.04.19. O 

descumprimento se iniciou em 11.10.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 03.01.20. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 11/10/2019 
Data do cumprimento 03/01/2020 
Dias de atraso 84 
Valor total da multa R$8.400,00 
Limite da multa R$2.000,00 
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Fator de correção inicial 73,008384 
Fator de correção final 73,051422 
Valor Devido: R$2.001,18 

 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 2.001,18. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 34. 

35. Autos nº 1005194-11.2017.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 27.03.17. O 

descumprimento se iniciou em 04.04.17. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 28.06.17. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 04/04/2017 
Data do cumprimento 28/06/2017 
Dias de atraso 85 
Valor total da multa R$8.500,00 
Limite da multa   
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Fator de correção inicial 67,13386 
Fator de correção final 73,051422 
Valor Devido: R$9.249,24 

 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 9.249,24. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 35. 

36. Autos nº 1001105-71.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 25.02.19. O 

descumprimento se iniciou em 08.02.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 17.04.19. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 08/02/2019 
Data do cumprimento 17/04/2019 
Dias de atraso 68 
Valor total da multa R$6.800,00 
Limite da multa R$2.000,00 
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Fator de correção inicial 71,049953 
Fator de correção final 73,051422 
Valor Devido: R$2.056,34 

 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 2.056,34. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 36. 

 

37. Autos nº 1001105-71.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 08.02.17. O 

descumprimento se iniciou em 14.02.17. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 08.05.17. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 14/02/2017 
Data do cumprimento 08/05/2017 
Dias de atraso 83 
Valor total da multa R$8.300,00 
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Limite da multa R$25.000,00 
Fator de correção inicial 66,893046 
Fator de correção final 73,051422 
Valor Devido: R$9.064,12 

 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 9.064,12. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 37. 

38. Autos nº 1027393-56.2019.8.26.0602 

Em decisão nos autos supra, este Juízo deferiu a tutela de 

urgência, cominando, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 100,00, com 

limite estabelecido de R$2.000,00 , sendo conferido ao MUNICÍPIO o prazo de 10 

(dez) dias para o cumprimento. 

O MUNICÍPIO foi intimado em 09.09.19. O 

descumprimento se iniciou em 19.09.19. O efetivo cumprimento da decisão judicial 

ocorreu em 02.10.19. 

Tem-se, assim, o seguinte valor: 

Valor da multa diária R$100,00 
Data do descumprimento 19/09/2019 
Data do cumprimento 02/10/2019 
Dias de atraso 13 
Valor total da multa R$1.300,00 
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Limite da multa R$2.000,00 
Fator de correção inicial 71,712333 
Fator de correção final 73,051422 
Valor Devido: R$1.324,27 

 

Deixo de aplicar a incidência de juros de mora, em razão 

do decidido no STJ, REsp 1.699.443/PB, Primeira Turma, relª. Minª. Regina Helena 

Costa, j. em 08.02.18. 

Sendo assim, com relação ao processo supramencionado, 

o valor devido é de R$ 1.324,27. 

As peças extraídas dos autos principais são: petição inicial; 

decisão fixando a multa diária; intimação do município para cumprimento; informação 

sobre o cumprimento; decisão judicial fixando os parâmetros para a execução. 

As referidas peças estão indicadas, todas, como 

documento 38. 

IV. PEDIDOS 

Diante do exposto, requeiro seja: 

1) Decretado o sigilo aos autos, vez os documentos 

possuem informações sobre crianças/adolescentes; 

2) Providenciada a citação do MUNICÍPIO DE 

SOROCABA , para, nos termos do artigo 910 do Código de Processo Civil, querendo, 

oponha embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias; 

3) Expedido ofício ao Presidente do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo para que proceda à expedição de precatório ou requisição 

de pequeno valor , nos termos do artigo 100 da Constituição do Brasil, no valor de R$ 

1.291.223,48 (um milhão duzentos e noventa e um mil duzentos e vinte e três reais e 

quarenta e oito centavos) já atualizada monetariamente, conforme os cálculos alhures; 
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Dá-se a esta causa o valor de alçada de R$ 1.291.223,48 

(um milhão duzentos e noventa e um mil duzentos e vinte e três reais e quarenta e 

oito centavos). 

Sorocaba, 05 de julho de 2020. 

 

FELIPE BRAGANTINI DE LIMA 
Promotor de Justiça Substituto 
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